
Decisão 18/11/2008 
 
 
DECISÃO DA “1ª” COMISSÃO DISCIPLINAR REGIONAL - CDR - TJD/RJ 
Sob a Presidência do Auditor Dr. Jonei Garcia Alvim, presente os Auditores Dr. José Carlos 
Ribeiro Alves, o Auditor substituto Dr. Paulo Travassos, o Procurador Dr. Antônio Vanderler de 
Lima Junior, ausências devidamente justificadas o Dr. Marcelo Jucá, Dr. Luiz T. Meyer e Dr. 
Vagner Lima, reuniu-se às 14:30 horas do dia 18 de novembro de 2008, no Auditório da 
Federação de Futebol do Estado do Rio de Janeiro, situado à Rua Radialista Waldir Amaral, nº 20, 
Maracanã, tomando as seguintes deliberações: 
 

Processo: nº 1039/08 
 
1º)Denunciado: Futuro bem Proximo A.C (Associação) Tipificação: Art.215 do CBJD 
2º)Denunciado: Carleone Marques da Silva (Atleta do Fut. Bem Próximo FC) Tipificação: art. 
250 CBJD 
3º)Denunciado: Saulo Pascoal B. de Souza (Arbitro) Tipificação: art. 266 CBJD 
Jogo: C.R Flamengo X Futuro bem Próximo FC 
Categoria: Infantil 
Data jogo: 15/10/2008 
Representante legal do denunciado(Fut. Bem Prox.): Dra. Anália Chagas 
Representante legal do denunciado(Arbitro): Dr. Marcelo R. Mendes 
Auditor relator: Dr. José C. Ribeiro 
Testemunha da Procuradoria: Sr. Ângelo Medina Braga(Dir. de Futebol do Fut. Bem Prox.) 
 
Resultado: O Dr. Marcelo R. Mendes, pediu que constasse na decisão, o seu pedido de analogia 
ao art. 182 do CBJD, que foi indeferido pelo presidente da comissão. 
Por unanimidade de votos, multada a 1ª denunciada(associação), em R$50,00 (cinqüenta) reais 
por minuto(10 min.), totalizando R$1.000,00(um mil) reais, quanto à imputação do art. 215 do 
CBJD. 
Por unanimidade de votos, absolvido o 2º denunciado, quanto à imputação do art. 250 do CBJD. 
Por unanimidade de votos, suspenso o 3º denunciado em 60 (sessenta) dias, quanto à imputação 
do art. 266 do CBJD. Prazo para pagamento da multa em até 10(dez) dias após o transito em 
julgado. 
 

Processo: nº 1043/08 
 
1º)Denunciado: Wengler Lima Xavier (Atleta do Futuro bem Próximo FC) Tipificação: Art. 253 
c/c 157 II e 2 vezes 252 CBJD 
Jogo: Sendas ECX Futuro bem Próximo FC 
Categoria: Juvenil 
Rua do Acre nº 47 – Centro – RJ – Cep: 20081-000 
Data jogo: 15/10/08 
Representante legal do denunciado: Dra. Anália Chagas 
Auditor relator: Dr. Jose Carlos Ribeiro 
Testemunha:André Rodrigo Rocha (arbitro) 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso o denunciado em 240 (duzentos e quarenta) 
dias, quanto à imputação do art. 253 c/c 157 II do CBJD e suspenso 2(duas) vezes em 2(duas) 
partidas(cada uma), totalizando 4(quatro) partidas, quanto a imputação do art. 252 do CBJD  
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Processo: nº 1045/08 
 
Denunciado: Glauco Ricardo (Prep. Físico do São Cristóvão FR) Tipificação: Art. 252 do CBJD 
Jogo: Profute FC X São Cristóvão FR 
Categoria: Juniores 
Data jogo: 18/10/2008 
Representante legal do denunciado: Ausente 
Auditor relator: Dr. Jose C. Ribeiro 
Testemunha: Jorge Cássio (Arbitro) 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso o denunciado em 30 (trinta) dias, quanto à 
imputação do art. 187 II do CBJD. 
 

Processo: nº 1049/08 
 
1º)Denunciado: Bruno Salomão S. Ignácio (Atleta do Bela vista FC) Tipificação: Art. 255 CBJD 
2º)Denunciado: Renato Taveira Pereira (Atleta do Bangu AC) Tipificação: art. 254 CBJD 
3º)Denunciado: William Alves Correa(Atleta do Bela Vista FC) Tipificação: art. 254 CBJD 
4º)Denunciado: Luciano Frederico (Arbitro) Tipificação: art. 266 CBJD 
Jogo: Bela Vista FC X Bangu AC 
Categoria: OPG - Juniores 
Data jogo: 18/10/2008 
Representante legal do denunciado(Arbitro): Dr. Marcelo R. Mendes 
Auditor relator: Dr. Paulo Travassos 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso o 1º denunciado, quanto a desclassificação do 
art. 255 para o art. 254 do CBJD. Por unanimidade de votos, suspenso o 2º denunciado em 
2(duas) partidas, quanto a  imputação do art. 254 do CBJD. Por unanimidade de votos, suspenso 
o 3º denunciado em 2(duas) partidas, quanto a imputação do art. 254 do CBJD. Por unanimidade 
de votos, suspenso o 4º denunciado em 60(sessenta) dias, quanto a imputação do art. 266 do 
CBJD. 
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